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EDITAL 13/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENAÇÕES COM SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES DO SER-
VIÇO DE FISIOTERAPIA, DA UNIDADE MULTIPROFISSIONAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG, FILIAL EB-

SERH 

  

A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estão abertas inscrições para preenchimento de vaga para as Coordenações da 
Assistência Especializada Ambulatorial (titular e suplente), Enfermarias Adulto (titular e suplente), Pronto Socorro (titular e 
suplente), Centro de Terapia Intensiva Adulto (titular) Unidade Coronariana (titular), Pediatria (titular e suplente) e Neona-
tologia (titular e suplente) do Serviço de Fisioterapia, da Unidade Multiprofissional (UMULTI), do HC-UFMG EBSERH. 

  

1. A Eleição se realizará entre às 7 horas do dia 13 de abril e 17 horas do dia 14 de abril de 2023, através de formu-
lário (Microsoft Forms) a ser disponibilizado pelo e-mail institucional pela UMULTI após a definição dos candida-
tos. 

2. As inscrições poderão ser feitas entre às 7 horas do dia 03 de abril e 17 horas do 06 de abril de 2023, por meio de 
envio de nome com respectivo cargo/setor para candidatura para o e-mail eleicoesumr.hcmg@ebserh.gov.br. 

3. Dos candidatos: Poderão ser candidatos aos cargos os profissionais do quadro permanente do Serviço de Fisiote-
rapia, da UMULTI do HC-UFMG EBSERH. 

4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do Serviço de Fisioterapia, que sejam profissionais do quadro per-
manente do Serviço de Fisioterapia, da UMULTI, do HC-UFMG EBSERH. O profissional deverá votar somente no 
candidato de sua unidade de alocação. 

5. Vigência: O mandato dos eleitos será de dois anos a contar da data da investidura no cargo. 

  

Belo Horizonte, 30 de março de 2023. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Luciana Cristina dos Santos Silva 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG 
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Portaria - SEI nº 312, de 28 de março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando a Política Ambiental, aprovada na 148ª Reunião Ordinária do Con-
selho de Administração, realizada no dia 13 de dezembro de 2022,  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Designar os profissionais para composição Comissão de Gestão Ambiental do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh: 

1. Mariângela Fernandes Pato - Unidade de Hospitalidade - Coordenadora da Comissão 
2. Graycielle Kívian D Paula Silva - Unidade de Hospitalidade 
3. Letícia Lopes Oliveira – Setor de Hotelaria Hospitalar 
4. Pedro Paulo de Sousa Cardoso -  Setor de Infraestrutura Física 
5. Ivonise da Silva Braga Lelis - Unidade de Saúde Ocupacional e  Segurança do Trabalho 
6. Denise Carceroni Cotta Iwashima - Unidade Laboratório de Análises Clínicas 
7. Maria das Dores Graciano Silva -  Setor de Farmácia Hospitalar 
8. Aline Lacerda Andrade - Setor de Farmácia Hospitalar 
9. Germano Afonso de Campos - Unidade de Terapia Renal Substitutiva 
10. Lucas Henrique Lobato de Araújo - Unidade de Hematologia e Oncologia 
11. Shirleide Santos Nunes - Unidade de Diagnóstico por Imagem 
12. José Domingos Carvalho Filho – Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos 
13. Fernanda Paola de Castro Coutinho – Setor de Governança e Estratégia 
14. Daniela Santos Pimenta –  Setor de Suprimentos e Abastecimento Farmacêutico/Comissão de Produtos Para Saúde  
15. Lélia Maria de Almeida Carvalho – Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde 

  

Art. 2º A Comissão de Gestão Ambiental tem como objetivo a implementação da Política Ambiental da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – Ebserh no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. 

Parágrafo único. Esta Política dispõe sobre as orientações no tratamento das questões ambientais e aplica-se a todos os 
colaboradores, terceirizados, estagiários, estudantes e docentes, no âmbito da Administração Central e dos Hospitais Uni-
versitários Federais (HUFs) da Rede Ebserh. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 313/2023, de 30 de março de 2023 

PROCESSO Nº 23537.008668/2023-47 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Guilherme Grossi Lopes Cançado, SIAPE nº 184****, ocupante do cargo de Médico - Clínica Médica, lo-
tado no HC-UFMG; Raquel Rodrigues Martins, SIAPE nº 220****, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotado no HC-UFMG; 
Sarah Férsia Diniz Paula, SIAPE nº 306****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada no HC-UFMG, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.008668/2023-47, bem como proceder ao exame dos atos 
e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 319/23, de 28 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
VÁLVULA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as dire-
trizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 


